
Código da Oferta: OE202404/0959
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Pendente
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Vila Real
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 3ºgrau

Área de Actuação:

Serviços de Gestão de Fiscalização Municipal
Proceder, quer ao controlo regular e preventivo, quer à fiscalização de todas 
matérias da sua competência em todo o território municipal, promovendo uma 
fiscalização de proximidade, através de ações pedagógicas, e elaborando autos 
de notícia de contraordenação ou transgressão por infrações às normas legais.

Remuneração: 2566,01
Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

Conteúdo Funcional:

Fiscalizar o cumprimento das posturas e regulamentos municipais, assim como 
toda a legislação vigente no âmbito municipal adstrita às competências da 
unidade orgânica em que está integrada, designadamente obras de urbanização 
e edificação, estabelecimentos de restauração e bebidas e estabelecimentos de 
comércio não alimentar e de serviços, espetáculos de música ao vivo em 
estabelecimentos ou recintos improvisados e espetáculos ao ar livre, ocupação 
da via pública, ruído, estradas e caminhos municipais, fogueiras, queimas e 
queimadas;
Elaborar autos de notícia sobre as infrações detetadas no serviço da atividade 
fiscalizadora ou mediante participação das autoridades ou de denúncia particular 
e que sejam da competência do município;
Acompanhar a execução com a consequente fiscalização das operações 
urbanísticas, verificando o cumprimento com os projetos aprovados, 
regulamentos e demais legislação em vigor e denunciando as irregularidades 
detetadas;
Colaborar com os serviços de contraordenações, através da prestação de 
informações, execução de notificações ou outras ações que sejam determinadas 
superiormente;
Informar, vistoriar e acompanhar todos os processos referentes a obras, 
reclamações, petições, obras clandestinas e outras conexas;
Elaborar autos de embargo relacionados com a deteção de operações 
urbanísticas ilegais;
Colaborar com outros serviços de fiscalização, designadamente Forças Policiais, 
Atividades Económicas e Salubridade Pública no âmbito das respetivas 
atribuições;
Verificar alinhamentos e implantações de edificações e vedações confinantes 
com a via pública;
Efetuar medições e delimitações das áreas de parcelas de terrenos a alienar, a 
permutar, a ceder e a adquirir pelo município;
Averiguar a existência de licenças municipais de obras ou de utilização, ou se os 
termos destes e do respetivo projeto estão a ser observados, participando 
quaisquer anomalias encontradas;
Participar infrações decorrentes do não acatamento de ordens de embargo de 
obras construídas sem licença ou desrespeito pelas mesmas;
Consultar o livro de obra, verificando se o técnico responsável pela direção 
técnica e os autores dos projetos registaram quaisquer ocorrências e 
observações, bem como os esclarecimentos necessários para a interpretação 
correta dos projetos, registando no livro de obra, os atos de fiscalização;
Verificar se as obras em construção, e quaisquer outros trabalhos 
correlacionados com operações de loteamento, obras de urbanização ou 
trabalhos preparatórios, se encontram devidamente licenciadas, e se é efetuada 
a concomitante escrituração do ato de fiscalização no livro de obra respetivo;
Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem 
cometidos por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou determinação 
superior relativos à unidade orgânica.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: Departamento Administrativo e Financeiro
Formalização da Candidatura: A candidatura deverá ser acompanhada da seguinte documentação obrigatória, implicando a 

não apresentação de um ou mais dos documentos indicados, a exclusão do procedimento:

- Requerimento que deve conter os seguintes elementos: identificação completa (nome, 
filiação, naturalidade, data de nascimento, número de identificação, residência, código 
postal, localidade e número de telefone); identificação do serviço a que pertence, carreira, 
categoria, tempo de serviço efetivo na categoria, carreira e na função pública; grau 
académico concluído; identificação do procedimento a que se candidata, mediante referência 
ao número e data de publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público.

- O requerimento deverá ser acompanhado de fotocópia do certificado de habilitações 
literárias, curriculum vitae atualizado, datado e assinado, indicando, nomeadamente, a 
experiência profissional, funções, atividades e responsabilidades exercidas e o tempo 
correspondente, bem como a formação profissional que possui, juntando fotocópia dos 
respetivos certificados; outros documentos que comprovem as declarações prestadas pelo 
candidato; declaração comprovativa de vínculo à Administração Pública, com menção da 
carreira/categoria detida, com a contagem de tempo de serviço nas mesmas e na função 
pública.

Contacto: 259308100

Data de Publicação 2024-04-23
Data Limite: 2024-05-09

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Vila Real

1 Av. Carvalho Araújo Vila Real 5000657 VILA 
REAL

Vila Real               
               

Vila Real               
               

Total Postos de Trabalho: 1

Perfil:

Competências técnicas e aptidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo e que reúna cumulativamente os seguintes requisitos: 
licenciatura adequada às atribuições da unidade orgânica que venham a liderar e 
no mínimo 3 anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura 
(artigo 8º do Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais, publicado no Diário 
da Republica n.º 93, II Serie, de 15 de maio de 2019). 

Métodos de Selecção a Utilizar:

Avaliação Curricular (visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área 
para que o procedimento é aberto, com base na análise do respetivo currículo);
Entrevista de Seleção (visa avaliar as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos).

Composição do Júri:

Presidente: Eduardo Luís Varela Rodrigues – Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro do Município de Vila Real.

Vogais Efetivos: Teresa Raquel Carvalho de Queirós – Chefe de Divisão Jurídica 
e de Fiscalização do Município de Vila Real e Joaquim Manuel Almeida Correia de 
Magalhães – Chefe de Divisão de Obras Municipais do Município de Vila Real.

Vogais Suplentes: José Alberto da Cruz Gonçalves Claudino – Diretor do 
Departamento de Equipamentos e Infraestruturas do Município de Vila Real e 
Filipe José Martins Machado – Chefe de Divisão de Gestão Financeira e 
Patrimonial do Município de Vila Real. 

Requisitos Legais de Provimento: C - Os constantes no artigo 12º e n.º 3 do art.º 4º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
Requisitos de Nacionalidade: Sim

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social: Diário da Republica n.º 79, II Serie de 22/04/2024 e no Jornal "O Público"

2



Observações Gerais: Área de recrutamento: trabalhadores do Município, com contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular e da Entrevista de Seleção, 
bem como o sistema de classificação final constarão da primeira ata da reunião do Júri do 
Concurso.
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